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Missão: Assegurar serviços de saneamento ambiental de forma sustentável e inovadora, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social.  
Visão: Universalizar o saneamento ambiental, com excelência, em todos os Municípios atendidos, comprometida com a satisfação dos clientes. 
Propósito: Saúde e Sustentabilidade para a sociedade. 
Política de Sustentabilidade: Estabelecer diretrizes para Buscar a Sustentabilidade Ambiental e de Recursos Hídricos, a Responsabilidade Social e 
Econômica nas nossas atividades. Faça a leitura do QR code para ler na íntegra nossa Política de Sustentabilidade.   

 

 

Carta GRFI 68/2023 

Foz do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
Exmo. Sr. 
JOÃO MORALES 
Presidente  
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu - PR   
 
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício 1409/2022 - Requerimento 1064/2022 – Ver. Kalito Stoeckl 
 
 
Senhor Presidente: 
 
 
Em resposta ao ofício e seu requerimento supracitado, a Sanepar - Gerência Regional Foz do 
Iguaçu, realizou vistorias no local citado e foram levantadas as seguintes situações: 
 
Rua Balsas – Final de rua – Jd. Dona Amanda: Durante a vistoria, o fiscal da Sanepar, 
encontrou uma tubulação encoberta despejando algum tipo de resíduo nas águas do córrego, 
porém não se trata de rede coletora da Companhia, pois o bairro Dona Amanda não é 
atendido com o serviço de coleta de esgoto. Não existem redes coletoras de esgoto no  local 
até o presente momento. 
 
Ao analisar as fotos apresentadas no requerimento pela Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, 
e compará-las com as fotos realizadas pelo fiscal da Sanepar na data de 28/09/2022, é 
evidente que no mesmo local onde, anteriormente, havia a tubulação aparente, a mesma não 
aparece mais na foto retirada posteriormente. Conclui-se que a tubulação foi aterrada em 
algum momento, a fim de ocultar o lançamento irregular no córrego. 
 
Conforme as fotos abaixo e fatos apontados, ressaltamos que a Sanepar não atende com 
rede coletora de esgoto o local citado, e que provavelmente, trata-se de um despejo de 
tratamento alternativo existente de algum empreendimento nas proximidades, devendo o 
mesmo ser vistoriado por parte da Vigilância Sanitária desta municipalidade. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Assinado digitalmente     Assinado digitalmente 
Marcos Simoni       Nilton Luiz Perez Mollinari 
Coordenador de Redes – GRFI     Gerente Regional – GRFI  
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Assinatura Avançada realizada por: Nilton Luiz Perez Mollinari (XXX.244.859-XX) em 28/02/2023 09:14 Local: SANEPAR/09171, Marcos Simoni (XXX.485.179-XX) em
28/02/2023 11:01 Local: SANEPAR/09172. Inserido ao protocolo 19.517.269-2 por: Helena Maria Alves Ternus em: 28/02/2023 09:08. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;

2 – À disposição no SAPL.

          Em 1º/03/2023

     
        JOÃO MORALES
                Presidente
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Fotos da beira do córrego – Final da rua Balsas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fotos ao redor do córrego – Final da rua Balsas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto anexada no requerimento 1064/2022 Foto retirada pela Sanepar – 28/09/2022 
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